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PODER LEG6L49VO
CÃM~.aA MUNIC PAL DE JRUGUAiANA

PLLÁCIO BOREES DE MEDEROS

OFÍCIO D~ECUT ‘10 ~ -“jQ7 /2c25/DLEG

..ruguaiana. 15 te julho de 2325

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Pefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Seihor Prefeito.

1. Se-vimo-nos dc presente para, em atençâc ao Requrirnento r° 871, do
Vereado- Paulo KleinObing, aprovaoo pelo Douto Plenário, requerer a \rossa Eue~ência, que
determine aos setores competentes, o patro anento e encascalhamentc na v a de acesso ao
Condom rijo Residencia Ncvo Tempo, na Aderida Setemoino de Carvalho, em frente ao
Condom rijo Res cendal ABB.
2. Jjstifica-se o presente tendo ~n vista a solidtaç~c do~ moradces, de ‘crma a
melhorar ~ qualiëade de :rafegabilicade dos ~ícuIos e pedestres oo brete, iue se encoitra ~n
péssimas condições, conforme imagem em anexo.

Atenciosamente.
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